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Portarias 

 

PORTARIA Nº 281, DE 02 DE OUTUBRO 

DE 2025. 
 

“Dispõe sobre revogação da Portaria nº 

268/2021, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, 

Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 268, de 22 de 

setembro de 2021, que dispõe sobre designação 

de Agente de Desenvolvimento do Município 

de Santa Branca. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 02 de 

outubro de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 02 de outubro de 2025 e publicada 

no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 282, DE 02 DE OUTUBRO 

DE 2.025. 
 

“Dispõe sobre a transferência de empregado 
público, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, 

Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca; 

RESOLVE:   

Art. 1º - TRANSFERIR, a partir de 02 de 

outubro de 2.025, a empregada pública Sra. 

MELISSA DE ALMEIDA GODOI 

TORRALBO, Assessor I, referência “CC-B1”, 

matrícula 13502, lotada no Setor de Serviços, 

Obras e Transporte para prestar seus serviços 

junto ao Setor de Administração desta 

municipalidade. 

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos 

tomará as providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 02 de 

outubro de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 02 de outubro de 2.025 e publicada 

no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

Nº 001/2023 

Tendo em vista a aprovação no CONCURSO 

PÚBLICO, convoco V. Sa. para apresentar-se a 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

localizada na RUA PRUDENTE DE 

MORAES, nº 93 CENTRO, SANTA 

BRANCA, CEP 12380-000, no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de hoje, 

no horário de expediente das 08h00 às 17h, 

munido (a) de seus documentos originais/ 

copias carteira de trabalho (páginas da foto, 

qualificação civil e contrato de trabalho), RG, 

CPF, CNH, PIS/ PASEP, título de eleitor, foto 

3x4, carteira de vacinação, certificado de 

reservista, comprovante de residência, certidão 

de nascimento/ casamento, comprovante de 
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escolaridade, certidão de antecedentes 

criminais, certidão de nascimento do (a) filho 

(a) menor de idade, cartão de vacinação do (a) 

filha (a) menor de 7 anos, CPF do (a) filho (a) 

menor de idade, CPF dos dependentes para fins 

de imposto de renda, comprovante dos dados 

bancários (agência e conta) do Banco 

Santander,  para fins de comprovação dos 

requisitos exigidos no Edital do Concurso 

Público 01/2023: 

DIRETOR PEDAGÓGICO 

5º JESUELMA APARECIDA RODRIGUES 

MIARAGAIA 

6º GISLAINE AUGUSTO 

O não comparecimento dentro do prazo, 

caracterizará a sua desistência, implicando na 

exclusão e desclassificação em caráter 

irrevogável e irretratável. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 03 de 

outubro de 2.025. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

 
Licitação 

 

AVISO DE LICITAÇÃO: EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025 – 

PROCESSO Nº 2564/2025. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DE 

EVENTOS PARA A REALIZAÇÃO DO 

"BAILE DA TERCEIRA IDADE" NO 

ÂMBITO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 

E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. Data da realização: 

20/10/2025. Recebimento das propostas 

eletrônicas: a partir do dia 03/10/2025 ao dia 

20/10/2025 até às 08h50min. Início da etapa de 

lances: dia 20/10/2025 a partir das 09h00min. 

Documentação: Os documentos 

correspondentes às propostas comerciais das 

empresas interessadas em participar, deverão 

ser encaminhados para o sistema eletrônico 

disponível no www.bbmnetlicitacoes.com.br, 

conforme especificado no edital. Outros 

esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da 

Prefeitura pelo telefone (12) 3972-6627 ou 

através do e-mail: 

pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A 

obtenção de cópia do edital na íntegra poderá 

ser efetuada através do link 

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO Nº 55/2025 – 

PROCESSO Nº 2683/2025. OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS DO GRUPO 6 PARA 

ATENDIMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA, 

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, 

ATENDIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS E 

SOLICITAÇÕES APROVADAS ATRAVÉS 

DA COMISSÃO DE FARMÁCIA DO 

MUNICÍPIO. Data da realização: 21/10/2025. 

Recebimento das propostas eletrônicas: a partir 

do dia 03/10/2025 ao dia 21/10/2025 até às 

13h50min. Início da etapa de lances: dia 

21/10/2025 a partir das 14h00min. 

Documentação: Os documentos 

correspondentes às propostas comerciais das 

empresas interessadas em participar, deverão 

ser encaminhados para o sistema eletrônico 

disponível no www.bbmnetlicitacoes.com.br, 

conforme especificado no edital. Outros 

esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da 

Prefeitura pelo telefone (12) 3972-6627 ou 

através do e-mail: 

pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A 

obtenção de cópia do edital na íntegra poderá 

ser efetuada através do link 

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 
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AVISO DE LICITAÇÃO: EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2025 – 

PROCESSO Nº 2505/2025. OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 

E UNIFORMES PARA O ATENDIMENTO 

DAS MODALIDADES DE BASQUETE E 

VÔLEI. Data da realização: 23/10/2025. 

Recebimento das propostas eletrônicas: a partir 

do dia 03/10/2025 ao dia 23/10/2025 até às 

13h50min. Início da etapa de lances: dia 

23/10/2025 a partir das 14h00min. 

Documentação: Os documentos 

correspondentes às propostas comerciais das 

empresas interessadas em participar, deverão 

ser encaminhados para o sistema eletrônico 

disponível no www.bbmnetlicitacoes.com.br, 

conforme especificado no edital. Outros 

esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da 

Prefeitura pelo telefone (12) 3972-6627 ou 

através do e-mail: 

pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A 

obtenção de cópia do edital na íntegra poderá 

ser efetuada através do link 

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 209/2025 - PROCESSO Nº 1972/2025 – 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2025.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Santa Branca. OBJETO: Registro de preço para 

contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de manutenção predial 

nos prédios públicos do município de Santa 

Branca – SP. CONTRATADA: AÇÃO 

CONSTRUÇÃO & SERVIÇOS DE 

REFORMAS LTDA. CNPJ: 23.957.804/0001-

89. Percentual de desconto: 12,50%. Valor 

global: 6.365.987,05 (seis milhões, trezentos e 

sessenta e cinco mil, novecentos e oitenta e sete 

reais e cinco centavos). DATA DA 

ASSINATURA: 02/10/2025. 

 

EXTRATO QUINTO TERMO DE 

ADITAMENTO VISANDO REAJUSTE DE 

VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 

CONTRATO Nº 257/2021. PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 45/2021 – PROCESSO 

ORIGEM Nº 3219/2021, PROCESSO Nº 

2330/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR, SOB A FORMA 

DE FRETAMENTO, COM FORNECIMENTO 

DE VEÍCULOS ACESSÍVEIS, 

CONVENCIONAIS, ABASTECIDOS DE 

COMBUSTÍVEL, COM DOIS 

OPERADORES POR VEÍCULO, SENDO UM 

MOTORISTA/CONDUTOR E OUTRO 

MONITOR/ACOMPANHANTE, DOS 

ALUNOS MATRICULADOS NAS 

ESCOLAS DA REDE DE ENSINO MÉDIO, 

LINHAS ESTADUAIS, 

COMPARTILHADAS E MUNICIPAIS DO 

MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA, 

CONFORME ROTEIROS E QUILÔMETROS 

RODADOS POR DIA, RELACIONADOS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. CONTRATADA: 

AGALOG LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

LTDA – CNPJ 20.118.795/0001-44. 

REAJUSTE COM BASE NO IPCA(IBGE) EM 

5,13%, TOTALIZANDO R$ 1.169.710,09 

(UM MILHÃO CENTO E SESSENTA E 

NOVE MIL SETECENTOS E DEZ REAIS E 

NOVE CENTAVOS). VIGÊNCIA: 25/09/2024 

A 25/01/2026. DATA ASSINATURA: 

24/09/2025. ADRIANO MARCHESANI 

LEVORIN – PREFEITO MUNICIPAL. 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 76/2025 – 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – 

PROCESSO Nº 1382/2025. OBJETO: 

SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE 

TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS 

PÚBLICAS MUNICIPAIS. Co78ntratada: 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. CNPJ: 

90.400.888/0001-42, R$ 2,73 por recebimento 

de documentos com código de barras padrão 

http://santabranca.sp.gov.br/
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FEBRABAN, através de Internet Banking e 

outros meios eletrônicos e R$ 2,64 por 

recebimento de documentos com códigos de 

barras padrão FEBRABAN, através de Auto-

Atendimento. Data da assinatura: 30/09/2025. 

Vigência: 12 meses.  Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 

- SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

49/2025 - PROCESSO Nº 2468/2025. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

AQUISIÇÃO DE LUVAS DE 

PROCEDIMENTO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES DE 

SAÚDE PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 

POR UM PERIODO ESTIMADO DE 12 

MESES. Nos termos do artigo 71, inciso IV da 

Lei Federal nº 14.133/2021, adjudico o objeto 

do PREGÃO ELETRÔNICO nº 47/2025, em 

favor das seguintes empresas: CENTERMEDI 

COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 

03.652.030/0006-85, pelo valor global de R$ 

17.198,00 (dezessete mil cento e noventa e oito 

reais); COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA – CNPJ: 

67.729.178/0004-91, pelo valor global de R$ 

31.488,00 (trinta e um mil quatrocentos e 

oitenta e oito reais); POUSO FARMA 

HOSPITALAR – CNPJ: 18.519.219/0001-67, 

pelo valor global de R$ 1.439,20 (mil 

quatrocentos e trinta e nove reais e vinte 

centavos); SPECIAL MED COMERCIAL 

HOSPITALAR – CNPJ: 47.292.400/0001-81, 

pelo valor global de R$ 732,00 (setecentos e 

trinta e dois reais);  A homologação do presente 

PREGÃO ELETRÔNICO é feita nos termos do 

artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 

14.133/2021, tendo em vista a manifestação da 

Comissão de Contratação que, em análise aos 

documentos apresentados pela empresa 

vencedora, constatou o atendimento de todas as 

condições previstas no edital. A empresa 

vencedora fica obrigada a cumprir 

integralmente as condições estabelecidas na ata 

de registro de preço que será celebrado entre as 

partes, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como a executar o objeto 

adjudicado nos termos e prazos estipulados. Por 

fim, autorizo a diretoria de licitações e contratos 

a publicação do termo de Adjudicação e 

Homologação para o PREGÃO ELETRÔNICO 

no Diário Oficial do Município, site 

institucional deste órgão e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, para fins de 

publicidade e transparência, nos termos do 

artigo 54 da Lei Federal nº 14.133/2021. Santa 

Branca, 03 de outubro de 2025. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
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